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PAD N.º 7264/2019 

 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CARRINHOS 

DIVERSOS. 

 

 

RELATÓRIO FINAL 

 

Instada a realizar licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a 

eventual aquisição de carrinhos diversos. O Pregoeiro Oficial, observando o 

interstício legal de 08 (oito) dias úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário 

Oficial da União e no site Comprasnet, bem como disponibilizou o edital no portal 

da transparência do TRE-BA. 

Aos 10 (Dez) dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezenove, 

às 09:00h (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designada pela Portaria n.º 

71, de 04 de abril de 2019, deu início a realização dos trabalhos relativos ao 

presente certame. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas 

apresentada, em seguida, passou para fase de lances, conforme Ata acostada 

aos autos (doc. 190.166/2019).  

Encerrada a supramencionada etapa, com a classificação das licitantes, 

iniciou-se a fase de aceitação das propostas. Onde a empresas, classificada 

provisoriamente em primeiro lugar para os itens 1, 2 e 8 – Amex Comércio e 

Serviços Ltda; Item 3 – Fabrício Rachadel Costa; Item 4 – Gerbra Comércio Ltda; 

Item 5 – Master Papelaria e Materiais de Limpeza Ltda; Item 6 – Elo Comércio e 

Empreendimentos Ltda; Item 7 – Vivo Licitações Ltda; 9 – Paletrans 

Equipamentos Ltda. No tocante aos itens 8 e 9 as empresas foram questionadas 
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se atendiam as especificações do Edital, as duas responderam que atendiam as 

exigências do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 

Das empresas classificadas na etapa competitiva, apenas as 

vencedoras dos itens 2 e 6 aceitaram a reduzir o valor de suas ofertas, 

respectivamente para R$ 400,00 e R$ 4.286,00, conforme previsto na condição 

8.1 do Edital.  

Ainda na fase de aceitação a licitante Drimatec Comércio e Serviços 

vencedora do item 4 pediu desclassificação da proposta, sob o argumento de que 

houve equívoco interno nos valores de custo e de vendas pelo setor comercial, 

consoante registro na Ata do Pregão  (doc 190.166/2019). A solicitação da 

licitante foi aceita pelo pregoeiro, contudo a empresa ficou ciente, que de acordo 

a Portaria n° 305/2019, da Presidência desta Corte, a desistência imotivada da 

proposta ensejaria instauração de processo administrativo para apurar sua 

conduta, podendo deixá-la impedida de licitar e contratar com a União pelo prazo 

de até cinco anos.  

Desse modo, através do (documento 190.414/2019) o pregoeiro 

informou a SELIC indícios de atos ilícitos praticados no pregão 35/2019.  

Na fase de Habilitação as empresas classificadas, após análise do 

SICAF e consulta aos sites de que tratam a condição 10.10 do edital. O Pregoeiro 

solicitou e autenticou as Certidões Negativa de Tributos Estaduais e Falência e 

Concordata, condições 10.1.4 “d” e 10.1.6 respectivamente. Informo que os 

documentos foram enviados tempestivamente no prazo de 2 horas conforme 

consta na condição 11.1 do Edital. Não havendo inconsistência nos documentos 

apresentados pelos licitantes, as empresas foram declaradas vencedoras e por 

via de consequência tiveram as propostas habilitadas para os itens 1, 2 e 8 – 

Amex Comércio e Serviços Ltda; Item 3 – Fabrício Rachadel Costa; Item 4 – 

Gerbra Comércio Ltda; Item 5 – Master Papelaria e Materiais de Limpeza Ltda; 

Item 6 – Elo Comércio e Empreendimentos Ltda; Item 7 – Vivo Licitações Ltda; 9 

– Paletrans Equipamentos Ltda.  
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Encerrado o prazo para registro da intenção de interpor recurso, não 

houve intenção de recorrer por quaisquer dos licitantes. 

Deste modo a sessão foi encerrada, às 16:06, do dia 11.09.2019. 

É o Relatório que submeto à apreciação da Diretoria Geral deste 

Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 11 de setembro de 2019. 

Gilson Soares da Conceição 
Pregoeiro 

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 16/09/2019 14:08:45
Por: GILSON SOARES DA CONCEIÇÃO

T
R

E


